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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000109/2021  
Processo:  9050-00 2021
  
  

Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Projeto de Lei de autoria dos Nobres Vereadores Carlos Alberto Bejani Júnior
e André Luiz Vieira, que "Dispõe sobre o direito de lactantes, com ou sem comorbidades, serem
incluídas na lista de prioridades do Plano Municipal de Imunização - Covid 19."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer de autoria da Diretoria Jurídica
da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade da proposição, apresentando, no
entanto, ressalva quanto ao teor do art. 3º "por estar em desacordo com os princípios constitucionais
da Harmonia e Independência dos Poderes."

Assim, solicito a remessa dos autos com vista aos vereadores Proponentes, para ciência e
manifestação quanto ao parcer jurídico exarado. 

Palácio Barbosa Lima, 08 de julho de 2021.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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